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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/75.  

* Resolução com numeração repetida, porém, os assuntos divergem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 28, de 14 de setembro de 1973, concedeu aos 

Srs. Eleutério Santos Martins e Narciso Malcher Pimentel, funcionários públicos 

procedentes da Secretaria de Estado de Segurança Pública, à disposição da Assembléia 

Legislativa, uma gratificação mensal de Cr$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Cruzeiros); 

 

CONSIDERANDO que a Mesa Diretora, através do ato regular, aumentou as 

gratificações de todos os funcionários e servidores contratados; 

 

CONSIDERANDO justo e merecedor que se aumente a gratificação dos referidos 

funcionários na mesma proporção, 20%, atribuída aos funcionários da Assembléia 

Legislativa: 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Pará no uso das suas atribuições legais e 

regimentais resolve baixar a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Altera a Resolução nº 28 de 14 de setembro de 1973, no que se refere à gratificação 

mensal atribuída aos funcionários Eleutério Santos Martins e Narciso Malcher Pimentel; 

 

Art. 1º - Fica estabelecida e fixada a gratificação mensal de Cr$ 300,00 (Trezentos 

Cruzeiros), aos Srs. Eleutério Santos Martins e Narciso Malcher Pimentel, funcionários 

públicos da Secretaria de Estado de Segurança Pública, à disposição da Assembléia 

Legislativa do Estado do Pará. 

 

Art. 2º - A gratificação de que trata o artigo anterior é a partir de 1º de janeiro de 1975. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 10 de janeiro de 

1975. 

 

Dep. GERSON DOS SANTOS PERES 

Presidente 

 

Dep. ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

1º Vice-Presidente 

 

Dep. ALFREDO JACOB GANTUSS 

2º Vice-Presidente 

 



Dep. LAURO DE BELÉM SABBÁ 

1º Secretário 

 

Dep. ÁLVARO DE OLIVEIRA FREITAS 

2º Secretário, em exercício 

 

DOE Nº 22.948, DE 23 DE JANEIRO DE 1975. 

 

 
* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 


